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LEI MUNICIPAL Nº 4.773
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Considera de Utilidade Pública Municipal o Centro Cultural Teuto Friburguense, e dá outras providências.


Art. 1º É declarado de utilidade pública o Centro Cultural Teuto Friburguense - CCTF, entidade municipal, cujo objetivo é estabelecer e difundir os valores históricos e culturais da imigração alemã presentes em Nova Friburgo desde maio de 1824, com sede na Praça das Colônias, SN, loja 07 - Corredor Cultural, Centro, Nova Friburgo/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 08086200/0001-10, tendo constituído suas atividades desde 02 de junho de 2006, conforme o art. 1º de seu Estatuto, com registro no Cartório do 3º Ofício de Justiça – Registro Especial de Pessoas Jurídicas, apresentado no dia 05/09/2019 para registro e apontado sob o número 3152, Prot. 4051, Lv. A7, registrado sob o número 9680 do livro A-7 - Anotação e Margem Em Nova Friburgo, sendo aclamada sua fundação em Assembleia, bem como aprovação de seu Estatuto, devidamente reconhecidos em lei.

Art 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo,        de                          de          .
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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